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Emenda Nº 93 ao Projeto de Lei Nº 33/2025



EMENDA IMPOSITIVA - 2025, de autoria do edil Sadrak Ferreira, ao PROJETO DE LEI N° 33/2025, que estima a receita e fixa a despesa do município de Alumínio para o exercício de 2026.


[bookmark: _GoBack]
        Art. 1º - Fica criado no Departamento Municipal de ESPORTES, o programa para realização de torneio de malha, consoante justificativa, destinado aos atletas amadores da cidade de Alumínio, ao custo de R$ 6.000,00 (seis mil reais).


          Art. 2º Para cobertura da inclusão do programa acima criado será reduzido da seguinte dotação: Unidade Orçamentária 02.01.00 - Gabinete da Prefeita - classificação funcional 04.122.0200.2.109 - Reserva de Emendas Parlamentares – valor - 3.297.476,94.

                                                                                               





          Sala das Sessões “Vereador Orlando Silva”, 21 de outubro de 2025.






Sadrak Ferreira
Vereador







JUSTIFICATIVA – A realização do Torneio Municipal de Malha, a ser realizada no bairro do Alto do Itararé, tem como objetivo principal incentivar a prática esportiva e aprimorar o desempenho dos atletas locais, além de valorizar a tradição da Malha na cidade e promover a integração da comunidade. O recurso de R$ 6.000,00 será utilizado para cobrir custos com arbitragem, premiação, estrutura e apoio logístico do evento.
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